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Ê Eão Dê) PROJETO DE LEI No » de 1995ás [A

2 n Dispõe sobre isenção do pagamento de taxa de ins-
* criçaS nos vestibulares realizados pelas Universidades Estaduais Paulistas aos
ua alunoê egressos de escolas públicas estaduais e municipais.

pe A Assembléia Legislativa do Estado de São Pau
o détireta:
<

“r

Artigo 1o - Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição

nos concursos vestibulares realizados pelas Universidades Estaduais Paulistas

Os candidatos domiciliados no Estado de São Paulo e que concluilram o

na Rede Estadual e Municipal de Ensino.

2o grau

Parágraro bnico Para fazer jús ao benefício contido no "caput!
deste artigo o estudante deverá apresentar, quando de sua inscrição para o ves-

tibular, declaração escolar onde conste que é egresso de uma das escolas esta-

duais ou municipais paulistas, e o comprovante de residência.

Artigo 2o - As despesas com a execução desta Lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente , su-

plementadas, se necessário, devendo os orçamentos futuros destinar recursos es-

pecíficos para o fiel cumprimento desta Lei.

” Artigo 39 - O Poder Executivo regulamentará por decreto noEs) 
:E] prazo de 90 (noventa dias) os objetivos desta Lei.

z

2
E Artigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua «pu-
a blicação.
8
E Sala das Sessões,

OTOCcoLO

O GERAL LEGISL.

deb 110 199S

)

Deputado AFANASIO JAZADJI
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—ara
PROTOCOLOJUSTIFICATIVA

As dificuldades econômicas são, com frequência ,

as causas mais evidentes da evasão escolar que, no Brasil, atinge cifras muito

altas. Da mesma forma, aqueles alunos oriundos de famílias de trabalhadores ,

que cursam escolas públicas, encontram sérios obstáculos para ingresso nas uni-

es versidades, em face do pagamento de taxas de inscrição aos vestibulares que, se

para alguns são acessíveis, para outros são proibitivas.

É dever do Estado amparar e incentivar os que. ,

com sacrifícios pessoais e da família,conquistam por méritos próprios a possibi

lidade de cursar escola superior, sem contar que o país necessita, cada uvez

mais, de profissionais altamente qualificados.

Pode o Estado, portanto, prescindir da cobrança

de taxas de inscrição ao vestibular de suas universidades públicas de -'atunos

que comprovem serem egressos de escola estadual ou municipal e domiciliados no

Estado de São Paulo. Não se trata de privilégio, mas de cumprimento de função

social do Poder Público que pode e deve apoiar aqueles que, apesar dos parcos

— recursos materiais, podem enriquecer profissionalmente o nosso Estado.

Por estas razões, peço e espero o aval de meus

nobres Pares. N

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão d> Crd-::amento Legislativo

Esta proposição contém
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Pad

PARECER No » DE 1995

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei 793,

de 1995.

Folna No

Froc ces

Procon

Da lavra do nobre Deputado Afanásio Jazadji

o presente projeto tenpor objetivo dispor sobre isenção do pagamento de

taxa de inscrição nos vestibulares realizados pelas Universidades

Estaduais Paulistas aos alunos egressos de escolas públicas esta-

duais e municipais.

A proposição esteve em pauta, nos termos e

prazos, nas sessões compreendidas no período de 27 de outubro a 6

de novembro de 1995, não tendo sido apresentadas emendas ou

substitutivos.

Distribuída a esta Comissão, competenos,

nesta oportunidade, nos termos do art. 31, $ 1o, do Regimento

Interno Consolidado, examinar a proposta nos aspectos constitucio-

nais legais e jurídicos.

Pretende a proposição em exame isentar

de pagamento da taxa de inscrição nos concursos vestibulares

realizados pelas Universidades Estaduais Paulistasos candidatos

domiciliados no Estado de São Paulo e que concluíram o 2o grau

na Rede Estadual e Municipal de Ensino.

,

Examinando a materia, verificamos que

, , ps

a proposta contem vícios de ordem constitucional, se nao vejamos:

Estabelece o art. 207 da Constituição

Federal que as universidades jogam de autonomia didático-científica

administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

Dessa forma o legislador federal ao firma

x

iversitaria elevou-a a categoriaconstitucionalmente autonomia U

por conseguinte, todas
Ed .

de princípio constitucional, deve



Folha N.o TAN BETE
Proc. + RG

as demais normas legais e regutarR&QTOCÕES que in rem o sistema
A , se a

juridico em materia de educaçao, se sujeitarem a sua observancia.

Com efeito, o Conselho Federal! de Educação,

atraves da Resolução no 14, de 12.07.84, que dispõe sobre as

taxas de inscrição nos concursos vestibulares, em seu art. 42,

estabelece:

"Art. 4o — Os estabelecimentos de ensino

deverão adotar medidas objetivando dispen-

sar do pagamento de qualquer taxa de

inscrição nos concursos vestibulares

os candidatos que comprovarem devidamente,

a situação de "Carente de Recursos".

Ademais, a adoção de inscrição de taxa

de pagamento de inscrição, atraves de lei, configura intromissão

do Poder Legislativo em esfera de ação atribuída ao Poder Executivo

a quem cabe o juízo de conveniência e oportunidade de sua

aplicação.

Da arguição oposta a propositura se

infere que o desrespeito ao preceito da independência e harmonia

dos poderes, suporte do regime, esta presente, constituindo,

portanto, vício de inconstitucionalidade.

Por outro lado, a proposição, embora

contenha dispositivo financeiro, cobrindo as despesas dela resultan-

tes com dotações orçamentárias próprias, deixa de atender às

exigências do art. 25 da Carta Estadual, porque a despesa gerada

pela propositura não está prevista no orçamento do Estado e,

consequentemente, inexistem dotações orçamentárias próprias

para amparar os gastos dela decorrentes, se aprovada.

Destarte, pelos motivos expostos, somos

contrários a aprovação do projeto de lei 793, de 1995.

Sala das Comissoes, em

eputado Aloísio Vieira

Relator

CMA/bmsg.
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RG. 8422.1945

Parecer no » de 1996

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de lei no 661, de 1995,

que tem pensado o Projeto de lei no 793, de 1995.

De iniciativa do Deputado Caldini Crespo, o

Projeto de lei no 661, de 1995, visa dispor sobre a gratuidade nas inscrições

dos vestibulares das Universidades Públicas do Estado aos alunos regularmente

matriculados no 3o ano do 2o grau de qualquer escola da rede pública estadual.
À presente propositura encontra-se apensado o Projeto de lei no 793, de 1995,

de autoria do nobre Deputado Afanásio Jazadji, por tratar de matéria correla

ta, conforme despacho de fls. 05.

Em pauta no período regimental, a proposi
tura nao foi objeto de emendas.

Encaminhado a esta Comissão de Constituição

e Justiça, "ex vi" do artigo 31, $ 1o, da VII Consolidação do Regimento Inter

no, cabe-nos agora exarar parecer sobre a constitucionalidade, legalidade e ju

ridicidade das propostas.

O Projeto de lei no 793, de 1995, apensado

ao Projeto de lei no 661, de 1995, que trata das mesmas disposições, ja foi ob

jeto de exame por nossa parte, conforme manifestação de fls. 0 e 04.

Nesta oportunidade ratificamos a referida

manifestação, que conclui pela inconstitucionalidade do projeto, por ir de en
contro ao que dispõe o artigo 207 da Constituiçao Federal.

Naquela ocasião argumentamos que as univer
sidades, por força do dispositivo constitucional supra mencionado, gozam de au

tonomia didatico-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimoni
al, o que erege a princípio constitucional a autonomia universitária, que faz
com que as normas regulamentadoras sobre a matéria se sujeitem a sua cbservên

Gê AT TT

Dê outro lado, o Conselho Federal de Educa



Fls,

Re tuxo as

ai “mamar
"Art. 4o — Os estabelecimentos de ensino deverão adótar medidas

objetivando dispensar do pagamento de qualquer taxa de inscri

ção nos concursos vestibulares os candidatos que comprovarem
devidamente, a situação de 'Carente de Recursos"!

Diante do exposto, opinamos pela rejeição
do Projeto de lei no 661, de 1995, e, consequentemente, pela rejeição da propo
situra a ele apensada, o Projeto de lei no 7

a das Comissões, em

Deputado Aloísio Vieira
Relator

CSVA/ze
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Requeiro nos termos do artigo 61 e seus

respectivos parágrafos da Vil Consolidação do Regimento Intemo da Assembléia

Legislativa do Estado de São Paulo, que Vossa Excelência se digne designar

RELATOR ESPECIAL para o Projeto de Lei no 1% de 1995, de minha autoria,

que se encontra na Comissão de Constituição e Justiça desde 20 de novembro
de 1995. pena RE

En

Sala das Sessões,

AFANASIO JAZADJ!

2o Vice - Presidente

À Sua Excelência o Senhor

Deputado RICARDO TRÍPOLI

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

São Paulo - SP



-

Senhor Assessor Procurador - Chefe:

- Comunico a Vossa Senhoria que

Projeto de Lei ne 793, de 1995 encontra-se na Comissão de Cons-

tituição e Justiça com o prazo regimental vencido.

Senhor Presidente”

e A vista da informação supra, suge-

rimos a Vossa Excelência que determine o procedimento previsto no $ 29

do artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno.

ATM, em 04 de março de 1996

A
Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador - Chefe

DESPACHO

A ATM, nara requisitar da Comissão

de Constituição e Justiça o Projeto de Lei no 793 de 1995-

para as providências previstas no artigo 61 da VIII Consolidação do Re

gimento Interno.

GP, em 4 de março de 1996

RDO TRIPOLI

sidente
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